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1 – Monitoramento do ARCPF

Relato: Os dados referentes ao andamento das certidões emitidas de ARCPFs 

até o momento são:

ARCPFs emitidos: 394 municípios.

Município em trâmite: Missal.

Municípios  que não realizaram abertura  de  protocolo  até  23/02/2026:  cinco 

municípios listados abaixo.

- Lidianópolis:

Contato em 28/01/2026 - Em criação do Plano Municipal.

- Ortigueira:

Contato em 28/01/2026 - Em criação do CNPJ.

Ontem, dia 23 de fevereiro, a assessora jurídica da gestão de Ortigueira entrou 

em contato e disse que nos próximos dias entrarão com o pedido de renovação 

do ARCPF.

- Sabáudia:

Contato em 28/01/2026 -  Em criação do conselho e abertura do CNPJ do fundo

- Santa Maria do Oeste:

Contato em 03/02/2026 - Sem conselho ativo e sem CNPJ e pretensão de 

regularizar em 2026.

- Tunas do Paraná:

Contato em 21/01/2026 - Falta de documentações e pretensão de regularizar 

em 2026.

Parecer da Comissão: Ciente.

Parecer do CEDIPI: Ciente. Envio de ofício à gestão municipal informando os 

municípios supracitados a necessidade de regularização das pendências, com 

cópia para o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

2 - Pesquisa de perfil  e necessidades dos CMDPI’s e capacitação para 

conselheiros: Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria de Estado 



da Mulher e Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI e a Associação Itaú 

Viver Mais

Relato: Está em tramitação o Acordo de Cooperação Técnica entre a Secretaria 

de Estado da Mulher e Igualdade Racial e Pessoa Idosa – SEMIPI e Associação 

Itaú Viver Mais. O Acordo tem por objeto a cooperação técnica sem repasse 

financeiro  entre  os  partícipes,  visando  a  comunhão  de  esforços  para  o 

fortalecimento da rede de promoção e proteção dos direitos das pessoas idosas 

no Paraná. A Associação Itaú Viver Mais, deverá disponibilizar acesso gratuito e 

capacitação para o uso das funcionalidades da Plataforma Longeviver; e uma 

equipe de consultores para a assessoria. As metas a serem atingidas são: 1) 

disponibilizar acesso a plataforma interativa ou painel digital para consulta e 

análise  dos  dados  pelos  conselheiros  e  gestores  públicos;  2)  realizar 

capacitações para conselheiros, com foco no uso de ferramentas sociais digitais 

disponibilizadas pela Plataforma Longeviver; e 3) oferecer assessoria técnica 

para o Conselho Estadual da Pessoa Idosa do Paraná. As etapas e/ou fases de 

execução seriam a disponibilização do acesso gratuito à Plataforma Longeviver 

e o apoio técnico para o Conselho da Pessoa Idosa do Paraná, ambas realizadas 

pelo Itaú Viver Mais. Para a consecução do objeto deste termo, os próximos 

passos  serão  um  mapeamento  por  intermédio  de  pesquisa  de  perfil  e 

levantamento de necessidades dos Conselhos Municipais.

Parecer  da Comissão:  Aprovado,  mas retomando a  importância  de  que a 

capacitação seja realizada presencialmente e conforme macrorregionais.

Parecer do CEDIPI: Aprovado a realização do mapeamento por intermédio de 

pesquisa de perfil e levantamento de necessidades dos CMDPIs, bem como, a 

oferta personalizada a partir deste diagnóstico de formação conselhista online, 

ainda no primeiro semestre. 

3 -  Resposta  do  protocolo  23.973.051-5  sobre:  Utilização de recursos 

deliberados para sistemas de aprimoramento

Relato: Em 30 de junho de 2025, foi encaminhada, pela Diretoria de Políticas da 

Pessoa  Idosa,  a  solicitação  para  verificar  a  viabilidade  de  desenvolver  um 

sistema que automatize a emissão do Atestado de Regularidade de Conselho, 



Plano e Fundo da Política da Pessoa Idosa - ARCPF, visando promover maior 

transparência, agilidade e autonomia aos municípios nesse processo. Em 24 de 

julho de 2025, foi informado que a construção de um sistema para automatizar a 

gestão de ARCPFs como próxima demanda a ser realizada pela Indra e com 

previsão de entrega dentro do prazo sugerido pelo Conselho.

Processo_23.973.051-5_1.pdf

Parecer da Comissão: Ciente.

Parecer do CEDIPI: Ciente. 

https://drive.google.com/file/d/1rAr3xzZ6g-WzvKnKcqyAb-LmFFNa2A8D/view?usp=drive_link

